
INDICAÇÃO Nº 
832
, DE 2013



INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de uma AMBULÂNCIA para a Cidade de ITATINGA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




ITATINGA é uma Cidade do Estado de São Paulo localizada na mesorregião de Bauru e microrregião de Avare, distante cerca de 220 kilometros da capital e uma população estimada em 18.000 habitantes.




Verifica-se, assim, tratar-se de um municipio de pequeno porte e parca arrecadação, razão pela qual necessitada de aportes do estado para a consecução de seus ojetivos e metas.




O veiculo pretendido servirá para o transporte de doentes dentro da cidade bem como para os casos que tenham que ser atendido na UNESP, na Cidade de Botucatu.



         Pelas razões expostas suscintamente é que reputo de suma importancia a liberação do veiculo pretendido, eis que destinado a melhoramentos e aprimoramentos das metas e ações do municipio.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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